
 

 

PORTARIA  N.º 
                    “Dispõe sobre concessão de Adicional por Tempo de Serviço 

                         Servidor Público Municipal e dá outras
 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 
por Lei: 

  

                                               
Artigo 1.º - Conceder nos term

da Lei Complementar Municipal n.º 02/93 de 14/10/1993, mais 1% (um) por cento 
de adicional por tempo de serviço, aos Servidores abaixo relacionados, regido pelo 
estatuto dos Funcionários Públicos Municipais.

 
                  Nome 
 
Gabriel Ribeiro Menezes Pinheiro
Maria Vilma Lima de Jesus 

 
Artigo 2.º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contraria.
Prefeitura Municipal de Flora Rica, 
                                                                

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA

Registrada e pu
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.

FERNANDO EMBOABA DA COSTA
                                      Secretário Municipal de Administração

PORTARIA  N.º 63 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2026.
“Dispõe sobre concessão de Adicional por Tempo de Serviço 

Servidor Público Municipal e dá outras providência”.

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal de Flora 
Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 

                                               R  E  S  O  L  V  E 
Conceder nos termos do Artigo 151 e parágrafos subsequentes 

da Lei Complementar Municipal n.º 02/93 de 14/10/1993, mais 1% (um) por cento 
de adicional por tempo de serviço, aos Servidores abaixo relacionados, regido pelo 
estatuto dos Funcionários Públicos Municipais. 

                  Cargo Provimento           

Menezes Pinheiro 
     Diretor de Crédito do  
   Banco do Povo Paulista     

  
Comissão 

 
40.653.531

        Serviços Gerais  Efetivo 27.441.332

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contraria. 

Prefeitura Municipal de Flora Rica, 10 de fevereiro de 2026.
                                                                 

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA
Prefeito Municipal 

 
Registrada e publicada por afixação em lugares de costume.

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica.
Em, 10 de fevereiro de 2026. 

 
 

FERNANDO EMBOABA DA COSTA 
Secretário Municipal de Administração 

DE 2026. 
“Dispõe sobre concessão de Adicional por Tempo de Serviço a  

providência”. 

, Prefeito Municipal de Flora 
Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais conferidas 

os do Artigo 151 e parágrafos subsequentes 
da Lei Complementar Municipal n.º 02/93 de 14/10/1993, mais 1% (um) por cento 
de adicional por tempo de serviço, aos Servidores abaixo relacionados, regido pelo 

            RG  % 
 
40.653.531-0-SSP/SP 

  
  3 

27.441.332-2-SSP/SP  17 

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

de 2026. 

 
FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA 

blicada por afixação em lugares de costume. 
Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Rica. 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
2 

pe
ss

oa
s:

  F
E

R
N

A
N

D
O

 E
M

B
O

A
B

A
 D

A
 C

O
S

T
A

 e
 F

A
B

IO
 L

U
IZ

 F
LO

R
E

N
T

IN
O

 D
E

 F
A

R
IA

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//f
lo

ra
ric

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/B
47

B
-A

88
3-

72
80

-9
B

0A
 e

 in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 B
47

B
-A

88
3-

72
80

-9
B

0A



VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: B47B-A883-7280-9B0A

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

FERNANDO EMBOABA DA COSTA (CPF 171.XXX.XXX-17) em 23/02/2026 08:14:51 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

FABIO LUIZ FLORENTINO DE FARIA (CPF 204.XXX.XXX-10) em 23/02/2026 16:22:13 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: AC SAFEWEB RFB v5  <<  AC Secretaria da Receita Federal do Brasil v4  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5

(Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://florarica.1doc.com.br/verificacao/B47B-A883-7280-9B0A


